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Carta do Presidente

Prezado(a) municipalista,

Idealizado há 14 anos pela Confederação Nacional de Municípios 
(CNM), o projeto Seminários Novos Gestores busca apresentar aos pre-
feitos as pautas correntes que precisam de especial atenção no dia a 
dia das gestões municipais com o governo federal e com o Congresso 
Nacional e proporcionar um momento de reflexão sobre alguns dos prin-
cipais desafios que serão enfrentados no decorrer de seus mandatos. 

A CNM, nesta Coletânea Gestão Pública Municipal, traz ao novo 
gestor um rol de temas que, neste momento, o guiarão e ajudarão no de-
senvolvimento de suas políticas locais. Ao longo de todo o mandato, a 
Entidade estará ao seu lado, apoiando suas iniciativas, orientando os ca-
minhos a serem seguidos e, principalmente, lutando junto ao Congresso 
Nacional e ao governo federal pela melhoria das relações entre os En-
tes, por respeito à autonomia dos nossos Municípios e por mais recur-
sos para possibilitar melhores condições de vida às nossas populações.

Nesta obra, integrante da coletânea, sob o título Assistência Social – 
Gestão municipal: avanços e desafios, serão apresentados aos novos 
gestores municipais (2017-2020)  os principais pontos necessários para 
conhecer a Política Nacional de Assistência Social e seguir com sua im-
plementação em seu Município.

A CNM apresentará aos gestores e aos técnicos da área a estru-
tura do Sistema Único de Assistência Social, passando pelos níveis de 
gestão e proteção social, o financiamento, as responsabilidades muni-
cipais e o controle social.



A base para elaboração desse material foram as normativas, os 
manuais, as cartilhas publicadas pelo Ministério do Desenvolvimento So-
cial e Combate à Fome (MDS) e pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social (Cnas), além de estudos e análises da própria Confederação Na-
cional de Municípios (CNM).

Todavia, nosso principal objetivo é despertar nos gestores muni-
cipais e em suas equipes técnicas o senso crítico a respeito da cons-
trução e da consolidação da assistência social como política pública, 
destacando que tal fato depende do esforço e do empenho de todos os 
Entes federados – União, Estados e Municípios. É preciso consolidar es-
sa política à luz do pacto federativo, pensando principalmente nas res-
ponsabilidades para o seu cofinanciamento e apoio técnico

Sendo assim, a Confederação Nacional de Municípios (CNM) es-
pera fortalecer a gestão municipal das políticas públicas, em especial a 
de assistência social, apresentando mais uma publicação que propõe o 
empoderamento dos gestores municipais e suas equipes.

Esperamos que essa publicação seja positiva para sua gestão.

Boa leitura e uma excelente gestão!

Paulo Ziulkoski
Presidente da CNM
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Resumo

O objetivo deste material é esclarecer a forma de organização da 
Política de Assistência Social e incentivar os gestores municipais a tra-
balhar o tema da melhor forma, para que possam fomentá-la de modo a 
contribuir com o desenvolvimento social de sua comunidade, bem como 
o de outras políticas sociais, como educação, saúde e cultura. O traba-
lho em rede é uma estratégia fundamental para o desenvolvimento local.
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Introdução

Um dos maiores desafios enfrentados pelos Municípios, atualmen-
te, está relacionado à gestão das políticas públicas, ao equilíbrio entre o 
financiamento e à oferta de serviços de qualidade que deem respostas 
às necessidades da população.

Nesse sentido, este material é apresentado com o objetivo de oti-
mizar os processos que envolvem a gestão da Política de Assistência 
Social, apontando suas principais normativas.

Cada nível de gestão e de proteção social trabalhado nos Muni-
cípios dentro da Política de Assistência Social envolve a organização 
da oferta de inúmeros serviços e programas, o que inclui o formato das 
equipes de referência. Cada um deles conta com um bloco de cofinan-
ciamento e, consequentemente, com regras de utilização destes recur-
sos, por isso é tão importante que cada gestor domine a legislação que 
orienta estes processos.

É necessário pensar nos equipamentos que ofertam os serviços 
socioassistenciais em termos de estrutura, organização e capacitação 
do quadro de pessoal e de planejamento orçamentário.

O cofinanciamento do governo federal para os serviços e progra-
mas da assistência social municipal ocorre por meio de transferência 
financeira do Fundo Nacional de Assistência Social (Fnas) para os fun-
dos de assistência social municipais. Os recursos são repassados pa-
ra as contas-correntes de cada bloco de financiamento que compõe a 
proteção social básica e a proteção social especial. Para além dos as-
pectos financeiros, há ainda a estruturação dos serviços, sua tipifica-
ção e organização: neste caso, os novos gestores deverão dar atenção 
às normativas e à legislação que implica a política pública participativa, 
descentralizada, não contributiva da assistência social, como direito de 
todos aqueles que dela necessitarem.
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1.	 Política Nacional de 
Assistência Social

Foi em 1988, com a Constituição Federal (art. 194), que a assistên-
cia social passou a integrar as políticas de proteção social, juntamente 
com a saúde e a previdência, formando o tripé da seguridade social, o 
que deu à assistência social status de política social pública.

Todavia, foi somente em 1993, com a Lei Orgânica de Assistên-
cia Social (Loas), Lei 8.742/1993, que o art. 194 da Constituição foi re-
gulamentado. O art. 1º da Loas determinou que a assistência social se 
constituísse como “direito do cidadão e dever do Estado”, sob o princí-
pio da universalidade do acesso às políticas sociais.

Em 2004, foi aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência So-
cial a Política Nacional de Assistência Social, a qual normatiza princípios 
e objetivos a serem alcançados para efetivação de ações que façam 
garantir os mínimos sociais, realizando a promoção social dos cidadãos 
no enfrentamento às vulnerabilidades.

Trata-se de um documento que apresenta uma visão ampliada a 
respeito da Política Pública de Assistência Social, com diretrizes e nor-
mativas que auxiliam sua execução.

É justamente a Política Nacional de Assistência Social que busca 
assegurar a oferta da proteção social à população que dela necessitar, 
considerando as desigualdades socioterritoriais, objetivando enfrentá-
-las para concretizar o acesso a direitos.

1.1   Diretrizes da Política Nacional de Assistência Social

Baseada na Constituição Federal e na Loas, a assistência social 
se organiza da seguinte forma:
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I – descentralização político-administrativa, cabendo a coorde-
nação e as normas gerais à esfera federal, e a coordenação e a 
execução dos respectivos programas às esferas estaduais e mu-
nicipais, bem como a entidades beneficentes e de assistência so-
cial, garantindo o comando único das ações em cada esfera de 
governo, respeitando-se as diferenças e as características socio-
territoriais locais;
II – participação da população, por meio de organizações repre-
sentativas, na formulação das políticas e no controle das ações 
em todos os níveis;
III – primazia da responsabilidade do Estado na condução da Po-
lítica de Assistência Social em cada esfera de governo;
IV – centralidade na família para concepção e implementação dos 
benefícios, dos serviços, dos programas e dos projetos.
Um dos grandes diferenciais da Política Pública de Assistência 

Social é forma como ela realiza – pautando a integração com outras po-
líticas setoriais, considerando as desigualdades socioterritoriais – a ga-
rantia dos mínimos sociais e a universalização dos direitos sociais. Sob 
essa perspectiva, objetiva:

¡¡ prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção so-
cial básica e/ou especial para famílias, indivíduos e grupos que 
deles necessitarem;

¡¡ contribuir com a inclusão e a equidade dos usuários e dos grupos 
específicos, ampliando o acesso aos bens e serviços socioassis-
tenciais básicos e especiais, em áreas urbana e rural;

¡¡ assegurar que as ações da assistência social tenham centralida-
de na família e que garantam a convivência familiar e comunitária.

A proteção social deve garantir a segurança de sobrevivência, 
acolhida e convívio. Desse modo, essas seguranças se materializam na 
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forma de proteções. As proteções afiançadas à Política de Assistência 
Social são: proteção social básica, proteção social especial de média e 
alta complexidade, sendo que cada segmento conta com programas, 
ações e serviços para sua materialização.

Para concretizar esse movimento, a Pnas definiu o Sistema Úni-
co de Assistência Social, sistema que oferta essas proteções sociais.

1.2   Sistema Único de Assistência Social (Suas)

O Suas foi criado pela Resolução 130/2005 do Conselho Nacional 
de Assistência Social (Cnas), que aprova a Norma Operacional Básica 
da Assistência Social (NOB/Suas), sendo gerido pelo Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome (MDS).

Para melhor executar a Política Nacional de Assistência Social, 
o Suas organiza de forma descentralizada os serviços, projetos e pro-
gramas e estabelece níveis de proteção, formas de financiamento e de 
gestão. 

O Suas observa os seguintes níveis de gestão: inicial, básica e 
plena; e os níveis de proteção: social básica e social especial (média e 
alta complexidade).

Diante dessa nova estruturação, os principais instrumentos para 
implementação da Política de Assistência Social nos Municípios são:

¡¡ Plano Municipal de Assistência Social; 
¡¡ Fundo Municipal de Assistência Social; 
¡¡ Conselho Municipal de Assistência Social.

A Lei Federal 12.435/2011 regulamentou o Suas e alterou alguns 
dispositivos da Loas. A partir da aprovação dessa lei, o Suas se tornou 
obrigatório. Antes, era colocado como uma orientação para os Municí-
pios. A obrigatoriedade visa ao fortalecimento do Suas e à garantia de 



15Assistência Social – Gestão municipal: avanços e desafios 

direitos para os usuários da Política de Assistência Social, bem como 
aparece como uma estratégia de consolidação da rede de atendimen-
to socioassistencial no país.

Os serviços socioassistenciais no Suas são organizados segun-
do as seguintes referências: vigilância social, proteção social e defesa 
social e institucional.

Vigilância social é a geração de informações palpáveis, como 
diagnósticos, relatórios de avaliação, indicadores e índices relaciona-
dos ao território, que expressam a realidade das situações de vulnera-
bilidade e o risco pessoal e social vivenciados pelos usuários da Políti-
ca de Assistência Social.

Proteção social está relacionada às seguranças: sobrevivência 
(ex.: por meio de benefícios continuados e eventuais); acolhida (ex.: 
realização de ações, oferta de serviços que visem à proteção e à re-
cuperação dos usuários em situação de vulnerabilidade e risco social); 
convívio (ex.: ações que tenham como objetivo o resgate dos vínculos 
comunitários e familiares).

Defesa social e institucional significa garantir aos usuários da 
Política de Assistência Social informações sobre seus direitos, inclusi-
ve os relacionados ao seu processo de acolhida e atendimento dentro 
do Suas. Para que isso ocorra, é necessário que a proteção básica e a 
especial estejam articuladas, de modo que a referência e contrarrefe-
rência se completem.
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2.	 Norma Operacional 
Básica do Sistema 
Único de Assistência 
Social (NOB/Suas)

A Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência So-
cial (NOB/Suas) disciplina a gestão pública da Política de Assistência 
em todo o território brasileiro. Constitui um instrumento de regulação e 
ampliação dos conteúdos e das definições da Política Nacional de As-
sistência Social, que disciplinam a operacionalização da gestão de as-
sistência social. 

Nela está contido o caráter do Suas, as funções da Política Públi-
ca de Assistência Social, as instâncias de articulação, a pactuação e a 
deliberação que compõem o processo democrático e níveis de gestão 
do Suas, financiamento e regras de transição.

O Conselho Nacional de Assistência Social (Cnas), órgão vinculado 
ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, editou, por 
meio da Resolução 33/2012, a nova NOB/Suas, trazendo grandes inova-
ções sobre a Política Nacional de Assistência Social, principalmente no 
que tange às competências atribuídas à União, aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios, à gestão dos recursos destinados a ações, 
programas, projetos e benefícios e a como estes serão financiados.
 A publicação da Resolução Cnas 33/2012 revogou as disposições da 
Resolução Cnas 130/2005, que tratava sobre a antiga Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Assistência Social, conhecida como NOB/
Suas 2005, na qual se previu a execução da Política Nacional de 2004 e 
a consolidação das bases de implantação do Suas. 
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Para informar aos Municípios as alterações tra-
zidas pela NOB/Suas 2012, a CNM elaborou a 
Nota Técnica 2/2013, a fim de chamar a aten-
ção dos gestores sobre as mudanças no âmbito 
da assistência social, fazendo um comparativo 
das previsões da norma atual em face da antiga. 
Acesse: <http://www.cnm.org.br>.

Conforme estabelecido na Norma Operacional Básica (NOB/Suas 
2005), o Suas comporta quatro esferas de gestão: União, Estados, Dis-
trito Federal e Municípios, sendo descentralizado, participativo e com-
partilhado entre esses Entes, articulando suas funções especificamente 
dentro da gestão.

A partir do estabelecido nas normativas que regem a gestão da 
Política de Assistência Social, reconhece-se este espaço como meio de 
universalização de direitos, em uma perspectiva de gestão democrática.

Como a gestão é compartilhada, cada Ente exerce a função e o 
papel nas ações para o desenvolvimento do Suas. Assim, compete à 
União a responsabilidade principalmente pela formulação, apoio, arti-
culação e coordenação de ações. Os Estados têm seu papel na gestão 
da assistência social dentro de seu âmbito de competência, tendo suas 
responsabilidades definidas na NOB/Suas. Já na gestão municipal e do 
Distrito Federal, são possíveis três níveis de habilitação, que compõem 
a estrutura e o funcionamento do Suas, são elas: inicial, básica e plena.

O SUAS é constituído pelo conjunto de serviços, progra-
mas, projetos e benefícios no âmbito da assistência social 
prestados diretamente – ou através de convênios com or-
ganizações sem fins lucrativos –, por órgãos e instituições 
públicas federais, estaduais e municipais da administração 
direta e indireta e das fundações mantidas pelo poder pú-
blico. (YAZBEK apud BRASIL, 2008, p.97)
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A gestão vem ganhando destaque no Suas, principalmente para 
sua efetiva implementação, com vistas à consolidação de um sistema que 
promova protagonismo, potencialize autonomia e garanta direitos sociais.

A gestão, no caso do Suas, é central para a efetividade do siste-
ma, e, para que se consolide, será fundamental utilizar os referenciais do 
planejamento participativo e pautar-se pela premissa da democratiza-
ção dos espaços e pela garantia de direitos sociais universais e eman-
cipadores (COUTO, 2009, p. 216).

2.1   Níveis de gestão e proteção social 

A gestão da Política de Assistência Social em âmbito municipal 
compreende três níveis de habilitação dentro do Suas.

A gestão inicial incorpora os Municípios que atendam a requi-
sitos mínimos, como a existência e o funcionamento de conselho, fun-
do e Planos Municipais de Assistência Social, além da execução das 
ações da proteção social básica com recursos próprios do Município, 
em que o repasse dos recursos se dá de forma automática do Fundo 
Nacional de Assistência Social (Fnas) para os fundos municipais de 
assistência social.

Na gestão básica, o Município assume a gestão parcial das ações 
da proteção social básica, juntamente com os serviços e o programa que 
compõem o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (Paif), 
e recebe os recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (Fnas) 
para as ações de revisão do Benefício de Prestação Continuada (BPC).

Na gestão plena, o Município passa à gestão total das ações so-
cioassistenciais, amplia o atendimento atual dos Centros de Referência 
Especializados da Assistência Social (Creas), juntamente com o Serviço 
de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (Paefi), 
e participa da partilha dos recursos para projetos de Inclusão Produtiva.
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Importante

A gestão das ações e a aplicação de recursos do Suas são nego-
ciadas e pactuadas nas Comissões Intergestores Bipartite (CIBs) e na 
Comissão Intergestores Tripartite (CIT), que são as instâncias de pac-
tuação e diálogo dentro do Suas.

Esses procedimentos são acompanhados e aprovados pelo Con-
selho Nacional de Assistência Social (Cnas) e seus pares locais, que 
desempenham um importante trabalho de controle social. As transações 
financeiras e gerenciais do Suas contam, ainda, com o suporte da Re-
de Suas, sistema que auxilia na gestão, no monitoramento e na avalia-
ção das atividades.

Os níveis de proteção social dentro do Suas são três, regulamen-
tados pela NOB e pela Resolução 109/2009 do Conselho Nacional de 
Assistência Social, a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
Vejamos a seguir os níveis de proteção social, os serviços e programas 
e o equipamento responsável pela oferta desses serviços.

Proteção social básica

A proteção social básica tem como principal objetivo desenvolver 
ações de prevenção a situações de risco social. Seu público prioritário é 
a população que vive em áreas urbanas ou rurais vulneráveis, que favo-
recem situação de pobreza, privação no acesso a direitos, fragilização 
de vínculos afetivos, ou que já se encontram em situação de risco e que 
tiveram seus direitos violados por ocorrência de abandono, maus-tratos, 
abuso sexual, uso de drogas, entre outras situações.

Os serviços, programas, projetos e benefícios ofertados na prote-
ção social básica devem estar articulados com as demais políticas pú-
blicas, tais como educação, saúde e cultura, uma vez que estas desem-
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penham um papel fundamental na garantia de acesso a direitos básicos, 
como forma de superar as condições de vulnerabilidade e as prevenir.

Deverão, ainda, se articular aos serviços da proteção especial, ga-
rantindo a efetivação dos encaminhamentos necessários para execução. 

Os serviços de proteção social básica serão executados de forma 
direta nos Centros de Referência da Assistência Social (Cras) e em ou-
tras unidades básicas e públicas de assistência social, bem como, de 
forma indireta, nas entidades e nas organizações de assistência social 
da área de abrangência dos Cras.

Centro de Referência de Assistência Social (Cras)

O Centro de Referência da Assistência Social (Cras) é uma uni-
dade pública estatal de base territorial, que deve estar localizada em 
áreas de vulnerabilidade e risco social. Logo, o gestor municipal deve 
identificar essa área e então implantar o serviço com vistas a aproximar 
a população do Cras.

A capacidade de atendimento do Cras varia de acordo com o por-
te do Município e com o número de famílias em situação de vulnerabili-
dade social, conforme estabelecido na NOB-Suas. Estima-se a seguinte 
capacidade de atendimento, por área de abrangência do Cras:

1)	Cras em território referenciado por até 2.500 famílias – capacida-
de de atendimento: até 500 famílias/ano;

2)	Cras em território referenciado por até 3.500 famílias – capacida-
de de atendimento: até 750 famílias/ano;

3)	Cras em território referenciado por até 5.000 famílias – capacida-
de de atendimento: até 1.000 famílias/ano.

Em relação ao horário de funcionamento do Cras, esses devem fun-
cionar, no mínimo, por 40 horas semanais, lembrando que esse horário 
pode ser flexível e que o equipamento pode funcionar aos finais de se-
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mana e horários noturnos. Todavia, o objetivo dessa flexibilização é pos-
sibilitar uma maior participação das famílias e da comunidade nos pro-
gramas, serviços e projetos oferecidos e operacionalizados na unidade. 

O horário de funcionamento do Centro pode ser decidido em con-
junto com os usuários atendidos na unidade, mas deve ser amplamen-
te divulgado e manter certa regularidade, ou seja, não é recomendável 
alterações constantes no horário de funcionamento e em um curto pe-
ríodo de tempo.

Serviços e programas
¡¡ Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (Paif). 
¡¡ Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos. 
¡¡ Serviço de proteção social básica no domicílio para pessoas com 

deficiência e idosas.
¡¡ Programa de inclusão produtiva e ações de enfrentamento à po-

breza.
¡¡ Centro de convivência para população idosa.
¡¡ Programas de incentivo ao protagonismo juvenil.

O espaço físico do CRAS é considerado adequado para a imple-
mentação do PAIF, sobretudo se possuir: recepção, sala de atendimen-
to, sala para trabalho socioeducativo com famílias e banheiros.  

A sala administrativa é recomendável. Todos os espaços do Cras 
devem garantir a acessibilidade de pessoas com deficiência e idosas. 

Equipe de referência para proteção social básica

De acordo com a Norma Operacional Básica de Recursos Huma-
nos do Suas-NOB-RH/Suas, a composição da equipe mínima de referên-
cia que trabalha no Cras para a prestação de serviços e execução das 
ações no âmbito da Proteção Social Básica nos municípios é a seguinte:
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1)	Municípios de Pequeno Porte I – Até 2.500 famílias referenciadas: 
2 técnicos de nível superior, sendo 1 assistente social e outro, pre-
ferencialmente, psicólogo; 2 técnicos de nível médio.

2)	Municípios de Pequeno Porte II – Até 3.500 famílias referenciadas: 
3 técnicos de nível superior, sendo 2 assistentes sociais e, prefe-
rencialmente, 1 psicólogo; 3 técnicos de nível médio.

3)	Municípios de Médio, Grande, Metrópole e Distrito Federal – a ca-
da 5.000 famílias referenciadas: 4 técnicos de nível superior, sen-
do 2 assistentes sociais, 1 psicólogo e 1 profissional que compõe 
o Suas; 4 técnicos de nível médio.

Importante
Além desses profissionais, as equipes de referência 
para os Cras devem contar sempre com um coorde-
nador, cujo perfil é: técnico de nível superior, servidor 
público efetivo do Município ou DF, com experiência 
em trabalhos comunitários e gestão de programas, 
projetos, serviços e benefícios socioassistenciais.

Proteção social especial

O objetivo da proteção social especial é prover atenção socioas-
sistencial a famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco 
pessoal e social, por ocorrência de abandono, maus-tratos físicos e/ou 
psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento 
de medidas socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho in-
fantil, entre outras.

Tal proteção se divide em mais dois níveis: proteção social espe-
cial de média complexidade e proteção social especial de alta comple-
xidade, que se relacionam às demandas da população e aos serviços 
ofertados pelo Município.
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Proteção social especial de média complexidade

Os serviços socioassistenciais na modalidade média complexida-
de são aqueles que oferecem atendimentos às famílias e aos indivíduos 
que já tiveram seus direitos violados, mas cujos vínculos familiares e co-
munitários não foram rompidos. 

Serviços e programas
¡¡ Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e In-

divíduos (Paefi). 
¡¡ Serviço especializado em abordagem social.
¡¡ Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de 

medida socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Presta-
ção de Serviços à Comunidade (PSC). 

¡¡ Serviço de proteção social especial para pessoas com deficiên-
cia, idosos(as) e suas famílias.

¡¡ Serviço especializado para pessoas em situação de rua.

Proteção Social Especial de Alta Complexidade

Na alta complexidade, o atendimento se volta para usuários que 
se encontram sem referência e/ou situação de ameaça e que precisam 
ser retirados de seu ambiente familiar ou comunitário. Trata-se de um 
acolhimento em diferentes tipos de equipamentos, destinado a famílias 
e/ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim 
de garantir proteção integral. Para cada serviço há uma equipe de aten-
dimento direcionada, conforme estabelecido na NOB/RH.

Serviços e programas
¡¡ Serviço de Acolhimento Institucional, nas seguintes modalidades: 

Abrigo institucional; Casa-Lar; Casa de Passagem; Residência In-
clusiva.
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¡¡ Serviço de Acolhimento em República;
¡¡ Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
¡¡ Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de 

Emergências.

Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(Creas)

Trata-se, também, de uma unidade pública e estatal, que tem co-
mo objetivo ofertar serviços especializados e continuados a famílias e 
indivíduos em situação de ameaça ou violação de direitos (violência fí-
sica, psicológica, sexual, tráfico de pessoas, cumprimento de medidas 
socioeducativas em meio aberto etc.).

Equipe de referência para proteção social especial 

Em se tratando de Creas, com a evolução da implantação do Suas, 
a Portaria 843, de 28 de dezembro de 2010, ao dispor sobre a compo-
sição das equipes de referência, passou a considerar, para além do 
nível de gestão, disposto na NOB-RH/Suas (2006), o porte dos Municí-
pios como um elemento fundamental no planejamento da capacidade 
de atendimento e da definição das equipes do Creas.

Municípios em Gestão Inicial e Básica – Capacidade de atendi-
mento de 50 pessoas/indivíduos ao mês:

1 coordenador, 1 assistente social, 1 psicólogo, 2 profissionais 
de nível superior ou médio (abordagem dos usuários), 1 auxiliar admi-
nistrativo.

Municípios em Gestão Plena e Estados com Serviços Regionais – 
Capacidade de atendimento de 80 pessoas/indivíduos ao mês:

1 coordenador, 2 assistentes sociais, 2 psicólogos, 1 advogado, 
4 profissionais de nível superior ou médio (abordagem dos usuários), 2 
auxiliares administrativos.
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3.	 Responsabilidades 
dos Municípios na 
Gestão do Suas

Gestão municipal

Na gestão dos Municípios e do Distrito Federal, são possíveis três 
níveis de habilitação ao Suas: inicial, básica e plena.

Gestão inicial

Os Municípios de gestão inicial dispõem de conselho, fundo e Pla-
no Municipal de Assistência Social e executam ações da proteção social 
básica, incluindo o aporte financeiro de recursos próprios.

¡¡ Manter atualizados os dados dos subsistemas da Rede Suas (Sis-
tema Nacional de Informação do Sistema Único de Assistência 
Social).

¡¡ Manter atualizado o Cadastro Único – instrumento que registra e 
identifica as famílias de baixa renda.

¡¡ Preencher o Plano de Ação Municipal no sistema SuasWeb – fer-
ramenta da internet que controla as transferências automáticas de 
recursos financeiros do Fundo Nacional de Assistência Social para 
os fundos municipais e estaduais de assistência social.
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Gestão básica

Os Municípios de gestão básica realizam a gestão parcial da re-
de de proteção social básica, que tem como premissa a estruturação e 
o funcionamento do Centro de Referência de Assistência Social (Cras).

¡¡ Alocar recursos financeiros próprios no Fundo Municipal de As-
sistência Social.

¡¡ Alimentar e manter atualizadas as bases de dados dos subsiste-
mas e aplicativos da Rede Suas.

¡¡ Inserir e manter atualizado no Cadastro Único as famílias em si-
tuação de maior vulnerabilidade social e risco.

¡¡ Preencher o Plano de Ação no sistema SuasWeb e apresentar o 
relatório de gestão como forma de prestação de contas. 

¡¡ Apresentar plano de inserção e acompanhamento dos beneficiá-
rios do BPC, com as ações, prazos e metas.

¡¡ Manter ativos os conselhos (Conselho Municipal de Assistência 
Social, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, Conselho Tutelar).

¡¡ Participar da gestão do BPC.

Lembramos que os Centros de Referência de Assistência Social 
devem seguir o porte do Município.

¡¡ Pequeno Porte I – mínimo de 1 Cras para atender até 2.500 famí-
lias referenciadas.  Equipe básica de referência composta por: 2 
técnicos de nível superior, sendo 1 assistente social e outro, pre-
ferencialmente, psicólogo; 2 técnicos de nível médio.

¡¡ Pequeno Porte II – mínimo de 1 Cras para até 3.500 famílias refe-
renciadas. Equipe básica de referência composta por: 3 técnicos 
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de nível superior, sendo 2 assistentes sociais e, preferencialmen-
te, 1 psicólogo; 3 técnicos de nível médio.

¡¡ Médio Porte – mínimo de 2 Cras, cada um para até 5.000 famílias 
referenciadas.

¡¡ Grande Porte – mínimo de 4 Cras, cada um para até 5.000 famí-
lias referenciadas.

¡¡ Metrópoles – mínimo de 8 Cras, cada um para até 5.000 famílias 
referenciadas.

Nos portes médio, grande e de metrópoles, para cada Cras, a 
equipe básica de referência deverá ser composta por: 4 técnicos de 
nível superior, sendo 2 assistentes sociais, 1 psicólogo e 1 profissional 
que compõe o Suas; 4 técnicos de nível médio.

Entende-se por família referenciada aquela que 
vive em áreas de vulnerabilidade e é elegível ao 
atendimento da assistência social.

Gestão plena

Os Municípios que pactuarem a gestão plena devem executar as 
ações socioassistenciais, tanto da proteção básica como da proteção 
especial.

¡¡ Instalar e coordenar o sistema municipal de monitoramento e ava-
liação das ações da assistência social por nível de proteção social 
e em articulação com o sistema estadual.
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¡¡ Instalar proteção social especial de alta complexidade, sendo es-
ta cofinanciada pela União e Estados.

¡¡ Nomear o gestor do fundo, sendo este lotado na Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social.

¡¡ Elaborar e executar a política de recursos humanos (Norma Ope-
racional Básica/RH).

¡¡ Ampliar o atendimento do Creas, focando as situações de abuso, 
exploração e violência sexual de crianças e adolescentes.

¡¡ Prestar os serviços de proteção social especial.
¡¡ Inserir e manter atualizadas no Cadastro Único as famílias em si-

tuação de maior vulnerabilidade social e risco.
¡¡ Participar da gestão do BPC.
¡¡ Estabelecer metas e resultados na rede prestadora de serviços 

socioassistenciais, observando indicadores sociais comuns, esta-
belecidos para os serviços de proteção social básica e especial.

¡¡ Preencher o Plano de Ação no sistema SuasWeb, apresentar o re-
latório de gestão como forma de prestação de contas.

¡¡ Manter ativos os conselhos (Conselho Municipal de Assistência 
Social, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, Conselho Tutelar).
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4.	 Financiamento 

Sendo a assistência social parte integrante do tripé da segurida-
de social, ao lado da saúde e da previdência, seu orçamento segue o 
disposto na Constituição Federal.

É o art. 195 da Constituição que define a estrutura do financiamen-
to da Política de Assistência Social, quando esse compõe a seguridade, 
o que se dá assim: orçamento próprio, contribuições da sociedade de 
forma direta e indireta, orçamento dos três Entes federados por meio 
das contribuições sociais, receita advinda da realização de concursos.

Dentro do Suas, o financiamento toma corpo por meio dos Fundos 
de Assistência Social.

Segundo a Pnas, no âmbito federal, o Fundo Nacional, criado pela 
Loas e regulamentado pelo Decreto 7.788, de 15 de agosto de 2012, tem 
o objetivo de “proporcionar recursos para cofinanciar gestão, serviços, 
programas, projetos e benefícios de assistência social”. Sendo assim, o 
pagamento desses benefícios se dá de forma direta para o beneficiário.

Ou seja, o que cabe no financiamento da assistência social ao go-
verno federal é apenas um apoio; o custo real da execução da política 
deve ser complementado com recursos próprios, na modalidade fundo 
a fundo, dos Municípios e do Estado, entendendo o financiamento de 
forma tripartite.

Salienta-se que é condição obrigatória para transferência de re-
cursos federais aos Municípios a criação e a manutenção do Conselho 
Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Assistência Social 
e o Plano Municipal de Assistência Social. 
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4.1   Blocos de financiamento: Portaria MDS 113/2015

Até pouco tempo, as transferências financeiras para o cofinancia-
mento federal de serviços, programas e ações da política de assistência 
social eram feitas conta por conta, ou seja, cada conta correspondia a 
um serviço, o que, de certo modo, burocratizava a gestão financeira da 
assistência social, pois por vezes os Municípios tinham recurso de sobra 
em uma conta, mas que não poderia ser remanejado para outro serviço.

Com a nova NOB-2012, a proposta seria outra, mudando a forma 
de financiamento para blocos, ou seja, cada nível de proteção social te-
ria um bloco de financiamento. Isso facilitaria e flexibilizaria a utilização 
dos recursos, e ficaria da seguinte forma, segundo a Portaria 113/2015 
do MDS:

I –	 Bloco da proteção social básica;
II –	 Bloco da proteção social especial de média complexidade;
III –	 Bloco da proteção social especial de alta complexidade;
IV –	Bloco da gestão do Suas;
V –	 Bloco da gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro 

Único.

Blocos de financiamento: são conjuntos de recursos destinados 
ao cofinanciamento federal das ações socioassistenciais, calculados 
com base no somatório dos componentes que os integram e vincula-
dos a uma finalidade.

São componentes dos blocos de financiamento da proteção so-
cial básica, proteção social especial de média complexidade e prote-
ção social especial de alta complexidade os serviços já instituídos e ti-
pificados e os que venham a ser criados no âmbito de cada proteção.
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Segundo o art. 10 da portaria, o bloco de financiamento da gestão 
do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único tem como componen-
te o Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família, e a 
transferência de recursos financeiros para apoio à gestão e execução 
local observará regulamento específico.

Os recursos da parcela do cofinanciamento federal serão transferi-
dos aos fundos de assistência social de Estados, Municípios e o Distrito 
Federal, na modalidade fundo a fundo, observadas:

I –	 as especificidades dos componentes de cada bloco de finan-
ciamento; e

II –	 as especificidades de programas e projetos de acordo com 
as normas que os regem.

Os serviços socioassistenciais passam a ser os componentes dos 
blocos de financiamento, o que significa que os valores das parcelas 
de cada serviço compõem o recurso total a ser repassado e executado 
sob a lógica de blocos.

Os componentes não podem ser confundidos com os serviços em 
si, que serão executados, pois o serviço como componente é apenas a 
unidade de repasse que compõe o bloco, e o serviço-atividade é o que 
deverá ser executado com o recurso do bloco como um todo.

Além da Portaria 113/2015, os blocos de financiamento também 
se encontram regulamentados por meio do Decreto 7.788/2012 e pela 
Resolução Cnas 33/2012 (NOB/Suas).
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É importante perceber que não existem blocos 
para programas e projetos socioassistenciais. 
Cada um deles possui contas específicas e vin-
culadas, para as quais o Fnas transfere os re-
cursos do cofinanciamento federal. Acesse a 
Nota Técnica 12/2016 da CNM. Disponível em: 
<http://www.cnm.org.br/biblioteca/lista/desenvol-
vimento-social>.

4.2   Fundo Municipal de Assistência Social 

O Fundo Municipal de Assistência Social é um instrumento de cap-
tação e aplicação de recursos para o financiamento das ações e dos 
programas da Política de Assistência Social.

Deve ser instituído por meio de lei municipal, lembrando que o 
fundo faz parte da estrutura administrativa do Poder Executivo e é uma 
unidade orçamentária, ordenadora de despesas. O que significa dizer 
que ele elabora seu próprio orçamento, mas que este deve estar em 
consonância com o estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
nos instrumentos de gestão da Política de Assistência Social.

O gestor da assistência social e ordenador de despesas do fundo 
deve ser o secretário municipal de Assistência Social, e o Fundo Muni-
cipal de Assistência Social deve ter CNPJ próprio registrado na Recei-
ta Federal.

4.3   Orçamento público

A ideia é alinhar demanda e oferta, ou seja, o orçamento da assis-
tência social deve estar em consonância com os instrumentos de plane-



33Assistência Social – Gestão municipal: avanços e desafios 

jamento da Política de Assistência Social, que são: o pacto de aprimo-
ramento da gestão do Suas, o Plano de Assistência Social e o Plano de 
Ação de Assistência Social, que, consequentemente, devem conversar 
com o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
e a Lei Orçamentária Anual (LOA).

Lembramos que a execução de forma legal dos recursos da assis-
tência social só é possível quando esses estão inseridos no orçamento 
público.Para aprimorar a prestação de serviços socioassistenciais na 
perspectiva da oferta e do planejamento financeiro, é importante en-
tender o que é orçamento e qual sua relação com a assistência social. 

De acordo com a Escola Nacional de Administração Pública, o or-
çamento público é o instrumento de gestão de maior relevância e pro-
vavelmente o mais antigo da administração pública. É um instrumento 
que os governos usam para organizar os seus recursos financeiros. Par-
tindo da intenção inicial de controle, o orçamento público tem evoluído 
e vem incorporando novas instrumentalidades. No Brasil, o orçamento 
reveste-se, também, de formalidades legais. Existe uma lei constitucio-
nalmente prevista que estima a receita e fixa despesa para um exercí-
cio (Lei Orçamentária Anual) (ENAP, 2009). 

Dessa forma, as despesas só poderão ser realizadas se forem 
previstas ou incorporadas ao orçamento.

Ainda que seja formalizado por meio de lei, o orçamento público 
é um instrumento de planejamento das ações estatais, de ação política 
e de intervenção econômica que deve abarcar todas as políticas públi-
cas a serem executadas no período de um ano. 

Trata-se de um instrumento estratégico de planejamento e orga-
nização das ações governamentais, que pode refletir bem a plataforma 
política dos governantes. 
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Um exemplo para contextualizar a importância do 
orçamento público: digamos que haja a necessi-
dade da construção de um centro de convivência 
para população idosa, contratação de equipe téc-
nica etc., essa ação só se torna realidade e ganha 
visibilidade positiva para gestão com uma previsão 
detalhada do que precisa ser feito para construção 
do centro, principalmente quanto será gasto, e tudo 
isso vai ao texto do orçamento público

Plano Plurianual

Conforme a Constituição Federal, existem três instrumentos com-
plementares para a elaboração do orçamento público: o Plano Pluria-
nual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária 
Anual (LOA). A Constituição determina que a prerrogativa de elaboração 
de tais documentos é de exclusividade do Poder Executivo.  Ao Legis-
lativo cabe alterar, por meio de emendas, a proposta original ou apenas 
confirmá-la por meio do voto.

O PPA deve conter as diretrizes, os objetivos e as metas da admi-
nistração pública para as despesas de capital. Logo, é um dos princi-
pais instrumentos de planejamento existentes nos Entes da Federação, 
uma vez que o plano define, por um período de quatro anos, quais se-
rão os programas, projetos e ações do Poder Executivo. 

Art. 165 Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I – o plano plurianual
II – as diretrizes orçamentárias
III – os orçamentos anuais
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§ 1o A lei que instituir o PPA estabelecerá, de forma regio-
nalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração 
pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração 
continuada. (BRASIL, 1997)

Destaque para:

¡¡ o projeto de lei do PPA deve ser encaminhado ao Legislativo até 
31 de agosto do primeiro ano de mandato do prefeito, devendo 
vigorar por quatro anos;

¡¡ deve estabelecer diretrizes, objetivos e metas da administração 
pública para determinadas despesas orçamentárias;

¡¡ 	está sujeito à sanção do prefeito, após a apreciação e votação no 
Legislativo;

¡¡ 	é composto pelo texto da lei e por diversos anexos;
¡¡ 	vigora do início do segundo ano do mandato até o final do primei-

ro exercício financeiro, coincidente com o ano civil, do mandato 
subsequente; e

¡¡ 	deve ser apreciado pelo Legislativo (Câmara de Vereadores) até 
o final da sessão legislativa de cada ano.

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Em relação à LDO, a Constituição Federal determina no parágra-
fo 2º do art. 165: 

§ 2o A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as me-
tas e prioridades da administração pública federal, incluindo 
as despesas de capital para o exercício financeiro subse-
quente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e esta-
belecerá a política de aplicação das agências financeiras 
oficiais de fomento. (BRASIL, 1997)
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A LDO é o meio de campo entre o PPA e a LOA. Seu conteúdo 
deve ser baseado no PPA, ou seja, nenhum conteúdo presente na LDO 
poderá ser diferente do aprovado no PPA.

A  Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei Complementar 
101/2000, indica que a LDO também disporá sobre:

I –	 equilíbrio entre receitas e despesas; 
II –	 critérios e forma de limitação de empenho; 
III –	 normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos re-

sultados dos programas financiados com recursos dos orça-
mentos;

IV –	 demais condições e exigências para transferência de recurso.

Ainda segundo  art.165 da Constituição, as características da 
LDO são:

¡¡ lei ordinária, válida apenas para um exercício;
¡¡ 	indica as metas e as prioridades da administração pública fede-

ral, incluindo as despesas de capital para o próximo exercício fi-
nanceiro;

¡¡ 	orienta a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA);
¡¡ 	dispõe sobre alterações na legislação tributária;
¡¡ 	estabelece a política de aplicação das agências financeiras ofi-

ciais de fomento;
¡¡ 	as metas são definidas pela LDO para constar do projeto de lei 

orçamentária de cada exercício. São apresentadas em um texto 
anexo ao da lei, sendo um detalhamento anual de programas e 
ações cujas prioridades e metas foram estabelecidas no PPA;

¡¡ 	deve ser aprovada pelo Legislativo antes do encerramento da pri-
meira sessão legislativa (intervalo entre as sessões de 18 a 31 de 
julho), sob pena de não se interromper o primeiro período da ses-
são legislativa; e
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¡¡ 	o Poder Executivo possui prazo até o dia 15 de abril de cada ano 
para encaminhá-la ao Legislativo. 

Lei Orçamentária Anual

A LOA deve conter a discriminação da receita e da despesa, de 
forma a evidenciar a política econômico-financeira e o programa de tra-
balho do governo, sendo obedecidos os princípios de unidade, univer-
salidade e anualidade.	

A LOA é o orçamento propriamente dito! Um de seus objetivos 
centrais é o cumprimento ano a ano das etapas estabelecidas no PPA 
em consonância com a LDO.

O art. 165 da Constituição estabelece que a LOA compreenderá:

I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus 
fundos, órgãos e entidades da administração direta e in-
direta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Po-
der Público;
II – o orçamento de investimento das empresas em que a 
União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capi-
tal social com direito a voto;
III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas 
as entidades e os órgãos a ela vinculados, da administra-
ção direta ou indireta, bem como os fundos e as fundações 
instituídos e mantidos pelo Poder Público. (BRASIL, 1997)

Destaques nos aspectos da LOA:
¡¡ estima as receitas e fixa as despesas;
¡¡ 	é elaborada pelo Executivo e encaminhada, até o dia 31 de agos-

to de cada exercício, ao Legislativo, devendo ser devolvida para 
sanção até o encerramento da sessão legislativa; 

¡¡ 	é uma lei ordinária, cuja validade abrange somente o exercício fis-
cal a que se refere.
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4.4   Contratação de pessoal 

Em 21 de setembro de 2016, o Cnas editou a Resolução 17, que 
alterou o art. 1º da Resolução 32, de 28 de novembro de 2011, modifi-
cando o limite do percentual de gasto com as equipes de referências, 
que passou de 60% para até 100% dos recursos do Fnas para paga-
mento desses profissionais.

Os pagamentos realizados a pessoas físicas ou 
jurídicas em razão da prestação de serviço, de 
qualquer natureza, não são computados no cál-
culo do percentual para gasto com o pagamento 
de pessoal da equipe de referência.

Vale ressaltar que é vedada a aplicação dos recursos oriundos 
do bloco da gestão do Suas para o pagamento de pessoal, conforme 
disciplinado no parágrafo único do art. 6º do Decreto 7.636/2011, salvo 
o recurso do IGD-PF, que pode ser utilizado para pagamento de digita-
dores e cadastradores. 

A execução dos recursos do cofinanciamento federal deverá ser 
realizada exclusivamente nas contas vinculadas aos respectivos blocos 
de financiamento, programas e projetos. 

As parcelas do cofinanciamento estadual, municipal e do Distri-
to Federal não poderão ser depositadas nas contas vinculadas ao co-
financiamento federal. 

Para fins de pagamento de pessoal, desde que observadas as 
orientações do Fnas, o gestor poderá transferir o valor para outra uni-
dade administrativa do Ente, a fim de realizar o pagamento. 
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Em 2011, o MDS publicou o manual: Orientações para processos 
de recrutamento e seleção de pessoal no Sistema Único de Assistência 
Social pela Secretaria Nacional de Assistência Social (Snas).

Para além desse documento, é necessário que os gestores e téc-
nicos fiquem atentos à:

¡¡ Resolução Cnas 17, de 20 de junho de 2011, que reconhece as 
categorias profissionais de nível superior para atender às especifi-
cidades dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais 
de gestão do Suas; e

¡¡ a Resolução 9, de 15 de abril de 2014, que ratifica e reconhece as 
ocupações e as áreas de ocupações profissionais de ensino mé-
dio e fundamental do Suas, em consonância com NOB-RH/Suas.

São profissionais de nível superior que preferencialmente pode-
rão atender às demandas dos serviços socioassistenciais: antropólogo; 
economista doméstico; sociólogo; terapeuta ocupacional; e musicote-
rapeuta.

São profissionais de nível superior que preferencialmente pode-
rão compor a gestão do Suas: assistente social, psicólogo, advogado, 
administrador, antropólogo, contador, economista, economista domés-
tico, pedagogo, sociólogo e terapeuta ocupacional.

Segundo a NOB-RH/Suas/2006, constituem-se responsabilidades 
dos gestores, das três esferas de governo, instituir, em sua estrutura 
administrativa, setor e equipe responsável pela gestão do trabalho no 
Suas. Essa equipe poderá ter como uma de suas atribuições participar 
da comissão organizadora de concursos públicos no âmbito da Assis-
tência Social.



40 Assistência Social – Gestão municipal: avanços e desafios 

4.5   Reprogramação de saldos

Serviços

Os saldos de recursos referentes ao cofinanciamento federal para 
os blocos de financiamento da proteção social básica, proteção social 
especial de média complexidade e proteção social especial de alta com-
plexidade poderão ser reprogramados para o exercício seguinte dentro 
do respectivo bloco. Isso quer dizer que o saldo do bloco da proteção 
social básica será reprogramado para o bloco da proteção social básica. 

A presente norma diferencia-se da Portaria MDS 625/2010, pois 
esta coloca como requisito para a reprogramação a execução ininter-
rupta dos serviços, resultando na impossibilidade de reprogramação e 
consequente devolução, ao Fnas, dos saldos dos pisos em que ocor-
reu a descontinuidade.

A Portaria MDS 113/2015 não coloca como requisito de reprogra-
mação a execução ininterrupta dos serviços, mas disciplina sobre a 
forma de devolução dos meses em que ocorreu a descontinuidade da 
oferta do serviço.

O cálculo do valor a ser devolvido, nos casos de descontinuidade 
da oferta do serviço, será realizado com base no valor de referência do 
respectivo componente no mês de competência em que for verificada. 

O Fnas poderá definir se os valores a serem devolvidos, devida-
mente corrigidos, ocorrerão por meio de devolução de recursos ao Fnas, 
por meio de GRU, ou por compensação nas parcelas subsequentes do 
respectivo componente. O gestor também poderá solicitar ao Fnas a 
forma de realização do saneamento da pendência.
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Gestão, programas e projetos

Os saldos de recursos referentes ao cofinanciamento federal pa-
ra os programas e projetos poderão ser reprogramados para o exercí-
cio seguinte para o respectivo programa ou projeto. Isso quer dizer, por 
exemplo, que o saldo do Programa Nacional de Promoção do Acesso 
ao Mundo do Trabalho (Acessuas) será reprogramado para o Acessuas 
até o término da vigência do programa. (Vide arts. 28 e 29 da Portaria 
MDS 113/2015).

Para apuração do valor exato a ser reprogramado deve-se aplicar 
a seguinte fórmula:  

¡¡ Verificar, por meio de extrato bancário, o saldo constante em ca-
da conta recebedora de recursos do FNAS;  

¡¡ Subtrair os valores inscritos em Restos a Pagar, ou seja, os com-
prometidos, e ainda os valores em trânsito referente a ordens de 
pagamento emitidas e compensadas apenas no exercício seguinte;   

¡¡ O resultado da operação é o valor passível de reprogramação.

CONHEÇA MAIS
Para aplicação dos valores reprogramados será 
necessário à sua incorporação ao orçamento do 
Fundo Municipal de Assistência Social a título de 
crédito adicional com a justificativa de superávit 
financeiro conforme previsto nos artigos 41 e 43 
da Lei nº 4.320/64.

Em ralação a utilização dos recursos, deve-se inserir no processo 
de pagamento da despesa o indicativo de que essa refere-se a saldos 
que foram reprogramados; Exemplo: Escrever na capa do processo - 
“pagamento referente a recurso reprogramado”.
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4.6   Prestação de contas 

A prestação de contas dos recursos transferidos fundo a fundo pa-
ra o cofinanciamento das ações da assistência social continuará sendo 
realizada por meio do demonstrativo sintético anual de execução físi-
co-financeira, contido no sistema informatizado SuasWeb, cujos dados 
deverão ser lançados pelos gestores estaduais, municipais e do Dis-
trito Federal e submetidos à manifestação do Conselho de Assistência 
Social competente, quanto ao cumprimento das finalidades dos recur-
sos. A abertura do demonstrativo sintético anual de execução físico-fi-
nanceira dar-se-á por meio de portaria da Snas, preferencialmente até 
o final do primeiro semestre do exercício subsequente ao de referência 
da prestação de contas. 

A Snas poderá prorrogar o prazo de lançamento das informações 
de prestação de contas nos termos deste artigo, em casos devidamen-
te justificados.  

O lançamento das informações pelos gestores realizar-se-á no 
prazo de 60 dias da abertura do demonstrativo sintético anual de exe-
cução físico-financeira. 

O Conselho de Assistência Social competente deverá se manifes-
tar acerca do cumprimento das finalidades dos repasses, da execução 
dos serviços, programas e projetos socioassistenciais em até 30 dias, 
contados a partir do término do prazo de lançamento das informações 
pelos gestores.

A prestação de contas só será considerada entregue, e conse-
quentemente o gestor não omisso, quando o Município, Estado ou Distrito 
Federal apresentar o demonstrativo sintético juntamente com o parecer 
do Conselho de Assistência Social, ambos devidamente autenticados. 
Também será considerada entregue a prestação de contas encaminha-
da ao Fnas em meio físico, desde que contenha os elementos necessá-
rios para avaliação do Fnas.
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A Instrução Normativa 71/2012 do Tribunal de Contas da União 
é a norma de referência quanto aos procedimentos atinentes à aber-
tura de Tomada de Contas Especial. Pode ser obtida no site do TCU: 
<http://www.tcu.gov.br>.

Conforme o art. 12-A da Lei 8.742/1993 e § 5º do 
art. 8º da Lei 10.836/2004, o Índice de Gestão do 
Suas e o Índice de Gestão do Programa Bolsa 
Família serão considerados para a União como 
prestação de contas dos recursos. O demons-
trativo sintético para União, nesses casos, será 
considerado um instrumento de caráter informa-
cional (Vide art. 33 da Portaria MDS 113/2015).
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5.	 Instrumentos de 
planejamento

É importante que os gestores saibam em que consistem os instru-
mentos de planejamento dentro da política de Assistência Social, pois 
são compromissos que devem ser assumidos e cumpridos para dar con-
tinuidade e andamento à política local. Instrumentos de planejamento 
são pontos importantes para o início e final de uma gestão municipal.

Diante das expectativas que são assumidas durante o decorrer 
de todo um mandato, dois instrumentos de gestão são necessários, são 
eles: o Plano Municipal e Plano de Ação de Assistência Social. Ambos 
com características e estruturas diferentes, mas com demandas e com 
finalidades de desenvolvimento da política exigidas pela legislação.

A ideia é alinhar demanda e oferta, ou seja, o orçamento da assis-
tência social deve estar em consonância com os instrumentos de plane-
jamento da Política de Assistência Social, que são: o pacto de aprimo-
ramento da gestão do Suas, o Plano de Assistência Social e o Plano de 
Ação de Assistência Social, que, consequentemente, devem conversar 
com o PPA, LDO e LOA. 

Lembramos que a execução, de forma legal, dos recursos da as-
sistência social só é possível quando esses estão inseridos no orça-
mento público.

5.1   Plano Municipal de Assistência Social

O Plano de Assistência Social (PAS), de que trata o art. 30 da Lei 
Orgânica da Assistência Social (Loas), Lei 8.742/1993, é um instrumen-
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to de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execu-
ção da Política Nacional de Assistência Social (Pnas) na perspectiva do 
Sistema Único de Assistência Social (Suas). 

Os gestores devem elaborar seus PAS para o quadriênio de 2017-
2020, de acordo com o período de elaboração do Plano Plurianual (PPA).

A participação do Conselho Municipal de Assistência Social (Cmas) 
é muito importante, ele deve contribuir no processo de construção do 
PAS e, posteriormente, na sua avaliação e aprovação. 

A estrutura do plano deve conter, dentre outros elementos: diag-
nóstico socioterritorial, objetivos gerais e específicos; diretrizes, priori-
dades, ações e estratégias, metas estabelecidas; resultados e impactos 
esperados; recursos materiais, humanos e financeiros, fontes de finan-
ciamento, cobertura da rede prestadora de serviços, indicadores de 
monitoramento e avaliação e espaço temporal de execução. Deve ser 
aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

São documentos essenciais, determinantes e 
que devem estar presentes no momento de rea-
lizar o planejamento do Plano Municipal de As-
sistência Social:

¡¡ Lei 8.7421993 – Lei Orgânica de Assistência Social (Loas);
¡¡ Política Nacional de Assistência Social (Pnas);
¡¡ Norma Operacional Básica (NOB/Suas);
¡¡ Resolução Cnas 182/1999 (Planos de Assistência Social);
¡¡ Resolução Cnas 109/2009 (Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais);
¡¡ Resolução Cnas 7/2016 (II Plano Decenal da Assistência So-

cial – 2016/2026).
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5.2   Plano de Ação de Assistência Social

O planejamento das ações que são desenvolvidas na assistência 
social municipal ocorre por meio da construção e preenchimento do 
Plano de Ação. Esse é feito no início de cada ano, como uma forma de 
nortear toda a execução das ações voltadas para a garantia e o aces-
so da população local aos serviços e programas da Política Pública de 
Assistência Social. Sendo assim, o plano de ação se torna o desdobra-
mento do PAS, que é feito uma única vez, no início de cada ano eleitoral 
e com previsão das ações para os próximos quatro anos.

O Plano de Ação é um instrumento de preenchimento eletrônico, 
disponível pelo Sistema de Autenticação e Autorização do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário (SAA-MDSA) e com acesso por meio 
de usuário e senha do gestor da assistência social, designado pelo pre-
feito, para gerir todos os sistemas e informações do MDSA.

É importante que os gestores tenham atenção com os prazos es-
tipulados para o preenchimento do Plano de Ação, pois é concedido 
o prazo de 60 dias para preenchimento por parte do gestor e 30 dias, 
a contar do término do prazo do gestor, para o Conselho Municipal de 
Assistência Social enviar seu parecer.

A abertura anual para preenchimento do Plano de Ação será dis-
ponibilizada por meio de portaria da Secretaria Nacional de Assistência 
Social (Snas), preferencialmente até o final do exercício anterior ao de 
referência. Os gestores devem estar atentos e acompanhar as publica-
ções da Snas.

Esse plano é utilizado pela Snas para ordenar o lançamento e va-
lidar as informações necessárias ao início ou à continuidade da transfe-
rência regular automática de recursos do cofinanciamento federal dos 
serviços socioassistenciais.
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Fique atento aos arts. 3º ao 6º da Portaria MDS 
113/2015!

Eles tratam do Plano de Ação Municipal e apon-
tam que ele deve estar em consonância com o 
Plano de Assistência Social dos respectivos Es-
tados, conforme previsto no inc. III do art. 30 da 
Lei 8.742/1993. Nele, devem constar as demais 
previsões de transferências, no caso as esta-
duais e as municipais, lembrando que a assis-
tência social é cofinanciada, logo tem a partici-
pação da União, dos Estados e dos Municípios 
em perspectiva orçamentária.
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6.	 Marco Regulatório das 
Organizações da Sociedade 
Civil (MROSC) no âmbito 
do Sistema Único de 
Assistência Social (Suas)

A Lei Federal 13.019/2014, conhecida popularmente como agenda 
do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC), 
estabelece parâmetros para a celebração de parcerias no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social (Suas).

No que tange à política de assistência social, a Constituição Fe-
deral, em seu art. 204, inc. I, elenca a participação da assistência social 
na celebração de parcerias:

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência 
social serão realizadas com recursos do orçamento da se-
guridade social:
I – descentralização político-administrativa […];
II – participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle 
das ações em todos os níveis.

A Lei 13.019/2014, também conhecida como “Lei de Fomento e 
de Colaboração”, tem abrangência nacional, ou seja, abrange (União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. Mas, no caso dos Municípios, o 
MROSC no Suas teve a obrigatoriedade de vigorar apenas a partir de 
1º de janeiro de 2017. 
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A agenda política do MROSC é bem ampla e está estruturada em 
três eixos, quais sejam: contratualização com o poder público que tem 
como enfoque a implementação da Lei 13.019/2014; sustentabilidade e 
certificação; e, por fim, conhecimento e gestão de informações.

A Lei está organizada de forma lógica: estabelece o regime jurídico 
das parcerias entre os órgãos ou entidades da administração pública e 
as Organizações da Sociedade Civil (OSCs) e envolvem cinco fases im-
portantes, são elas: planejamento e gestão administrativa; seleção e ce-
lebração; execução; monitoramento; e avaliação e prestação de contas.

Sistema Único de Assistência Social (Suas)

A Lei Federal 12.435/2011 regulamentou o Suas e alterou alguns 
dispositivos da Lei Orgânica da Assistência Social (Loas). A partir da 
aprovação dessa Lei, o Suas se tornou obrigatório. Antes, o Suas era 
colocado como uma orientação para os Municípios. 

A obrigatoriedade visa ao fortalecimento e à garantia de direitos 
para os usuários da Política de Assistência Social, bem como aparece 
como uma estratégia de consolidação da rede de atendimento socioas-
sistencial no país.

No Sistema Único de Assistência Social (Suas), o MROSC acres-
centou normas e procedimentos preliminares e condições para firmar 
parcerias com as OSCs. Assim, o modelo de parcerias proposto pela 
Lei de Fomento e Colaboração não contraria as normativas vigentes no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social. 

A Lei inaugura um relacionamento público-privado fundado em 
condições legalmente estabelecidas, pautadas em objetivos coletivos, 
na construção participativa e no reconhecimento do papel das organi-
zações como parcerias complementares da atuação estatal. Qualifican-
do, assim, as práticas de celebração de acordos entre o poder público 
e as Organizações da Sociedade Civil (OSCs).
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Os serviços socioassistenciais no Suas são organizados segundo 
as seguintes referências: vigilância social, proteção social, defesa social 
e institucional. E, a depender do porte do Município, é comum que se 
estabeleçam parcerias com entidades e organizações sociais, a fim de 
garantir o atendimento das demandas da população usuária do Suas.

É necessário pontuar que a Loas conceitua entidades e organiza-
ções de assistência social como aquelas sem fins lucrativos, as quais, 
isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento 
aos beneficiários abrangidos pela Lei, bem como as que atuam na de-
fesa e na garantia de direitos.

Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (Cneas)

O Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social (Cneas) 
é um instrumento de monitoramento e de reconhecimento das ofertas 
socioassistenciais em âmbito nacional, previsto na Loas.

SAIBA MAIS
Conforme o art. 12-A da Lei 8.742/1993 e § 5º do 
art. 8º da Lei 10.836/2004, o Índice de Gestão do 
Suas e o Índice de Gestão do Programa Bolsa 
Família serão considerados para a União como 
prestação de contas dos recursos. O demonstra-
tivo sintético para União, nesses casos, será con-
siderado um instrumento de caráter informacional 
(Vide art. 33 da Portaria MDS 113/2015)

A celebração de parcerias no âmbito do Suas com as organiza-
ções da sociedade civil que ofertam serviços, programas e/ou projetos 



51Assistência Social – Gestão municipal: avanços e desafios 

socioassistenciais tem como requisito prévio ter suas ofertas inscritas 
no Conselho de Assistência Social (CAS) e no Cneas.

O Cneas é gerenciado pelo Ministério do Desenvolvimento Social 
e Agrário (MDSA). O preenchimento das informações é de responsabili-
dade dos órgãos gestores municipais, com o apoio técnico dos Estados 
e dos Conselhos de Assistência Social municipal e estadual. Deve ser 
realizado para todas as entidades inscritas nos conselhos e que exe-
cutam serviços da política de assistência social em âmbito municipal.

Após o preenchimento do Cneas, compete ao MDSA conceder a 
Certificação às entidades e às organizações de assistência social, sen-
do facultado requerê-la.

Esclarece-se que a Certificação de Entidades 
Beneficentes de Assistência Social (Cebas) não 
constitui requisito para a celebração/formalização 
de parcerias, pois tem como principal objetivo a 
isenção das contribuições para a seguridade so-
cial, além de ser facultativa para as entidades.

O Cneas pode ser acessado por meio do Sistema de Autentica-
ção e Autorização (SAA) do MDSA:

http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web/login.action
http://aplicacoes.mds.gov.br/cneas/publico/xhtml/consultapubli-

ca/pesquisar.jsf

Resolução Cnas 21/2016 e Conselhos Municipais de Assistên-
cia Social

A Resolução 21, emitida pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social (Cnas), no dia 24 de novembro de 2016, definiu critérios para ce-
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lebração de parcerias no âmbito do Suas. Trazendo, assim, requisitos a 
serem cumpridos pelos Municípios.

Os requisitos para as entidades de assistência social são:

¡¡ ser constituída em conformidade com o disposto no art. 3o da Lei 
8.742/1993 (Loas);

¡¡ estar inscrita no respectivo conselho municipal de assistência so-
cial ou no conselho de assistência social do Distrito Federal, na 
forma do art. 9o da Lei 8.742, de 1993; 

¡¡ estar cadastrada no Cadastro Nacional de Entidades de Assistên-
cia Social (Cneas), de que trata o inc. XI do art. 19 da Lei 8.742, de 
1993, na forma estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social e Agrário (MDSA).

Logo, caberá aos conselhos de assistência social, sem prejuízo 
das demais atribuições:

¡¡ realizar inscrição das entidades e das organizações de assistência 
social, bem como de serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais por elas prestados, autorizando-as a funcionar 
no âmbito da Política Nacional de Assistência Social e, portanto, 
a formalizar parcerias com a administração pública nessa área;

¡¡ acompanhar e fiscalizar:
�� as entidades ou organizações de assistência social e o con-

junto de ofertas inscritas, de forma planejada, por meio de vi-
sitas, elaboração de pareceres, deliberação coletiva, publici-
zação de decisões, promoção de audiências públicas, dentre 
outras ações;

�� a conformidade da parceria entre a entidade ou organização 
de assistência social e a administração pública com as norma-
tivas do Suas.
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É fundamental esclarecer que os conselhos de assistência social, 
diferentemente de conselhos gestores de fundos específicos, não parti-
cipam do procedimento do chamamento público que se constitui atribui-
ção do órgão gestor da assistência social, secretarias, departamentos 
ou coordenadorias. A administração pública deverá selecionar a OSC 
via chamamento público.

O chamamento público pode ser dispensado no caso de ativida-
des voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistên-
cia social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da referida política.

A parceria com as OSCs, no que tange a serviços ou programas 
dentro da política de assistência social, requer normativas específicas 
para ser celebrada e executada nos Municípios. As OSCs se aplicam 
para União, Estados, Distrito Federal, Municípios, Autarquias, Fundações 
Públicas, Empresas Públicas e Sociedade de Economia Mista prestado-
ra de serviços públicos e suas subsidiárias. 

Os Municípios devem organizar esse processo de forma jurídica. 
Sugere-se a designação de um técnico ou gestor para ficar responsá-
vel pelas parcerias, com poder de monitoramento e avaliação. E deve-
rá atribuir a um administrador público competência para assinar ins-
trumento de parceria e expedir demais atos administrativos, como, por 
exemplo, a transferência de recursos para execução das ações assu-
midas pelas OSCs.

O MROSC começou a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2017 
para os Municípios; nesse sentido, devem elaborar um Plano de Ação – 
instrumento de planejamento contendo ações a serem executadas em 
curto, médio e longo prazo.

¡¡ Curto prazo: os gestores devem realizar o levantamento dos con-
vênios com entidades ou organizações de assistência social ainda 
vigentes; avaliar a necessidade de prorrogação de cada parceria, 
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conforme as regras de transição; realizar capacitação de multipli-
cadores acerca do MROSC para agentes públicos e integrantes 
de OSCs, responsáveis pela seleção, celebração, acompanha-
mento e prestação de contas das parcerias.

¡¡ Médio prazo: regulamentar em âmbito local a Lei 13.019, de 2014, 
e na sequência adaptar os demais normativos ou manuais existen-
tes; elaborar modelos dos instrumentos jurídicos de acordo com 
a nova legislação – editais de chamamento e termos de colabora-
ção e fomento; instituir e designar as comissões permanente de 
seleção, monitoramento e avaliação.

¡¡ Longo prazo: promover a adaptação ou o desenvolvimento dos 
sistemas de gerenciamento e transparência das parcerias, a fim 
de atender ao preceito do art. 65 da Lei: “A prestação de contas 
e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma ele-
trônica, permitindo a visualização por qualquer interessado”.

No caso de o Município celebrar parceria com OSCs, destaca-se 
que a Lei 13.019 expressa em seu art.46 a possibilidade de utilização 
dos recursos da parceria, entre outras despesas, para: a remuneração 
da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de 
pessoal próprio da organização, durante a vigência da parceria, incluí-
das as despesas com encargos sociais e trabalhistas. Todavia, o pa-
gamento de remuneração da equipe contratada pela organização da 
sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista 
com o poder público.

Em relação à prestação de contas, a Lei estabelece que essa de-
verá ser feita observando-se as regras previstas nesta Lei, além de pra-
zos e normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e 
do plano de trabalho firmados entre a OSC e o Município.
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7.	 Controle Social 

O controle social é uma das diretrizes da organização da assistên-
cia social, que engloba a participação da sociedade civil nas ações da 
gestão pública em todos os níveis de governo. Em cada Município exis-
te um conselho ou comitê de controle social, com a função de auxiliar 
o gestor no acompanhamento, no monitoramento e na fiscalização da 
gestão de políticas públicas e programas implementados no Município.

Os conselhos têm papel fundamental na política de assistência so-
cial, no que diz respeito ao planejamento, acompanhamento, avaliação 
e fiscalização dos programas, serviços e benefícios socioassistenciais 
no âmbito federal, estadual e municipal, com composição igualitária de 
representantes do poder púbico e da sociedade civil. Em 2015, foi as-
segurada a participação dos usuários na deliberação da Política de As-
sistência Social uma grande conquista na participação social.

O Conselho de Assistência Social é a instância de controle social 
que exerce o acompanhamento da gestão e avaliação da Política de 
Assistência Social, do plano de assistência social e dos recursos finan-
ceiros destinados à implementação dessa política, como forma de zelar 
pelo aprimoramento da gestão e pela qualidade dos serviços socioas-
sistenciais prestados à população.

O art. 16 da Lei Orgânica da Assistência Social (Loas) trata das 
instâncias deliberativas do Sistema Único de Assistência Social:

Art. 16.  As instâncias deliberativas do Suas, de caráter per-
manente e composição paritária entre governo e socieda-
de civil, são: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)
I – o Conselho Nacional de Assistência Social;
II – os Conselhos Estaduais de Assistência Social;
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III – o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;
IV – os Conselhos Municipais de Assistência Social.
Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão 
vinculados ao órgão gestor de assistência social, que deve 
prover a infraestrutura necessária ao seu funcionamento, 
garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, in-
clusive com despesas referentes a passagens e diárias de 
conselheiros representantes do governo ou da sociedade 
civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições. 
(BRASIL, 2004)

O art. 5°, inc. II, da Loas efetivou o controle social com a partici-
pação popular na Política de Assistência Social.

O principal papel do conselho é deliberar e fiscalizar a execução 
da política, seguindo o que é definido nas conferências, principalmente 
em relação ao financiamento.

De acordo com a Loas, as conferências têm o papel de avaliar a 
situação da assistência social, definir diretrizes para a política, verificar 
os avanços ocorridos em num espaço de tempo determinado.

O Conselho Municipal de Assistência Social deverá ser criado por 
Lei Municipal, sendo o prefeito responsável por encaminhar o projeto de 
lei para ser apreciado e aprovado pela Câmara Municipal de Vereado-
res para posterior sanção do Executivo.

Gestor! O conselho deve ser instituído por lei 
municipal. Lembre-se de constituí-lo a partir de 
iniciativas locais e autônomas!

Vale destacar a publicação da CNM sobre os 
Conselhos de Assistência Social, disponível no 
site <http://www.cnm.org.br>.
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Em relação ao mandato, sugere-se a duração de dois anos, com 
possibilidade de recondução pelo menos uma vez, pelo mesmo período.

É importante lembrar que, após a eleição desses conselheiros, 
eles devem manter-se atualizados sobre assuntos como a Política de 
Assistência Social; demais políticas públicas; orçamento, financiamen-
to dos programas da assistência social, o custo real de cada ação que 
a rede socioassistencial deve desenvolver para garantir atendimento à 
população; demandas da população, indicadores sociais.

Gestor, é de suma importância que os conselhei-
ros acompanhem esses temas para que possam 
contribuir de forma justa no processo de desen-
volvimento do Município, em conjunto com o ór-
gão da assistência social.

Chamamos a atenção para o fato de que os conselheiros/dele-
gados das conferências devem conhecer a rede de assistência social 
disponível no Município, bem como o que o Município tem condições 
de oferecer à população, para poder sugerir um trabalho integrado com 
as demais políticas, por meio do qual se possa aperfeiçoar a estrutura 
social do Município.
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8.	 Programa Bolsa Família	

É um programa do governo federal que permite a transferência de 
renda direta aos cidadãos/famílias brasileiras que se enquadram em cri-
térios específicos de baixa renda e assumem o compromisso de cumprir 
condicionalidades para sair da condição de extrema pobreza e pobreza.

Trata-se de um programa que busca a integração com demais po-
líticas públicas, como saúde, educação (incluindo os jovens e adultos), e 
assistência social, fomentando a melhoria no acesso à moradia, às ações 
de capacitação profissional e de apoio à geração de trabalho e renda.

O PBF unificou os antigos programas de transferência de renda 
do governo federal (Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, Cartão Alimen-
tação e Auxílio-Gás), também chamados Programas Remanescentes.

A Lei Federal 10.836 instituiu o Programa Bolsa Família (PBF) em 
2003, um dos seus principais objetivos é contribuir para superação da 
pobreza, buscando garantir aos usuários/família o acesso à transferên-
cia de renda e direitos sociais mínimos. 

A gestão do Bolsa Família é descentralizada, ou seja, tanto a União, 
quanto os Estados, o Distrito Federal e os Municípios têm atribuições em 
sua execução. Em nível federal, o Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome (MDS) é o responsável pelo Programa, e a Caixa 
Econômica Federal é o agente que executa os pagamentos.

A porta de entrada para o PBF, e demais programas sociais, é o 
Cadastro Único. 

Os Municípios e o Distrito Federal são os responsáveis pelo ca-
dastramento das famílias – assim, as famílias interessadas devem ir ao 
setor do Bolsa Família e do Cadastro Único em sua cidade. 

Em muitos locais, o cadastramento também pode ser realizado 
nos Centros de Referência da Assistência Social (Cras).
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O PBF utiliza um limite de renda para definir os patamares de ex-
trema pobreza e pobreza. Assim, podem fazer parte do Programa:

¡¡ todas as famílias com renda por pessoa de até R$ 77 mensais; 
¡¡ famílias com renda por pessoa entre R$ 77,01 e R$ 154 mensais, 

desde que tenham, em sua composição, crianças ou adolescen-
tes de 0 a 17 anos.

O órgão do MDS responsável pelas ações do PBF é a Secretaria 
Nacional de Renda de Cidadania (Senarc).

Atenção!
A inscrição no Cadastro Único não garante a en-
trada imediata no Bolsa Família. A seleção das 
famílias é feita por um sistema informatizado, a 
partir dos dados que elas informaram no Cadas-
tro Único e das regras do programa. Não há in-
terferência de ninguém nesse processo. 

8.1   Competências dos Gestores

Competências do Governo Federal

A Secretaria Nacional de Renda de Cidadania (Senarc), do Minis-
tério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), é o órgão 
responsável pelo programa. 
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Cabe a ela:

¡¡ estabelecer normas para a execução do programa;
¡¡ definir valores de benefício;
¡¡ propor o diálogo com os Municípios;
¡¡ indicar e acompanhar contrapartidas;
¡¡ estipular metas e, consequentemente, propor o orçamento anual 

do PBF;
¡¡ determinar quotas por Município;
¡¡ estabelecer parcerias com os Estados e com outros órgãos do 

governo federal;
¡¡ acompanhar o andamento do programa em geral e fazer avalia-

ções regulares do PBF.

A Senarc também fixa os critérios de quem recebe e quanto rece-
be e define o questionário do Cadastro Único e os critérios para suspen-
são e corte dos benefícios, entre várias outras definições de parâmetros 
operacionais. Em suma, a Senarc tem a regência do PBF e toma todas 
as principais decisões relativas ao programa.

A Caixa Econômica Federal é o órgão operador e pagador. Ca-
be à Caixa receber e processar as informações que compõem o Ca-
dastro Único levantadas pelos Municípios, calcular a renda familiar 
per capita de acordo com os critérios estabelecidos pela Senarc e, 
por consequência, calcular quanto deve receber cada família, emitir 
os cartões magnéticos para pagamento e, finalmente, pagar o bene-
fício mensalmente.
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Competências do governo estadual

¡¡ Instituir Coordenação Estadual do PBF, com correspondente in-
formação à Senarc sobre sua composição.

¡¡ Desenvolver atividades de capacitação que subsidiem o trabalho 
dos Municípios no processo de cadastramento e de atualização 
cadastral da base de dados do CadÚnico, em atendimento ao dis-
posto na Portaria GM/MDS 360, de 2005, e eventuais atos norma-
tivos expedidos pelo Ministério relacionados ao assunto.

¡¡ Propor atividades de apoio técnico e logístico aos Municípios, 
segundo a demanda e a capacidade técnica e de gestão deles.

¡¡ Disponibilizar aos Municípios, quando necessário, infraestrutura 
de logística para digitação e transmissão dos dados ao Cadúnico.

¡¡ Implementar estratégia de apoio ao acesso de suas populações 
pobre e extremamente pobre a documentos de identificação.

¡¡ Formatar estratégia para apoio à inclusão no CadÚnico de popu-
lações tradicionais e específicas, principalmente de comunidades 
indígenas e remanescentes de quilombos; utilização do banco de 
dados do CadÚnico, exclusivamente, para a realização de ativi-
dades previstas no Termo de Adesão ou para consultas e estudos 
concernentes aos programas de transferência de renda.
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Competências do Governo Municipal

O prefeito deve designar o coordenador/gestor municipal do Pro-
grama Bolsa Família. Ele será o responsável por todas as informações 
e manutenção dos dados dos usuários no Cadastro Único. Cabe ao 
Município:

¡¡ identificar e inscrever no CadÚnico as famílias em situação de po-
breza e extrema pobreza;

¡¡ atualizar as informações do Cadastro Único (CadÚnico), apuradas 
por meio do percentual de cadastros válidos e do percentual de 
domicílios atualizados nos últimos dois anos;

¡¡ gerir os benefícios do PBF e dos Programas Remanescentes;
¡¡ garantir o acesso dos beneficiários do PBF aos serviços de educa-

ção e saúde, em articulação com os governos federal e estadual;
¡¡ acompanhar o cumprimento das condicionalidades;
¡¡ acompanhar aas famílias beneficiárias, em especial atuando nos 

casos de maior vulnerabilidade social;
¡¡ estabelecer parcerias com órgãos e instituições municipais, es-

taduais e federais, governamentais e não governamentais para a 
oferta de programas complementares aos beneficiários do Pro-
grama Bolsa Família;

¡¡ apurar e/ou o encaminhar denúncias às instâncias cabíveis.

Segundo o MDS, são atribuições do gestor municipal:

¡¡ assumir a interlocução entre a prefeitura, o MDS e o Estado para 
a implementação do Bolsa Família e do Cadastro Único. Por es-
se motivo, o gestor deve ter poder de decisão, de mobilização de 
outras instituições e de articulação entre as áreas envolvidas na 
operação do Programa; 
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¡¡ coordenar a relação entre as secretarias de assistência social, 
educação e saúde para o acompanhamento dos beneficiários do 
Bolsa Família e a verificação das condicionalidades; 

¡¡ coordenar a execução dos recursos transferidos pelo governo fe-
deral para o Programa Bolsa Família nos Municípios. Esses recur-
sos estão sendo transferidos do Fundo Nacional de Assistência 
Social aos fundos de assistência municipal. Assim, o gestor munici-
pal do Bolsa Família será o responsável pela aplicação dos recur-
sos financeiros do programa – e poderá decidir se o recurso será 
investido na contratação de pessoal, na capacitação da equipe, 
na compra de materiais que ajudem no trabalho de manutenção 
dos dados dos beneficiários locais, dentre outros; 

¡¡ assumir a interlocução, em nome do Município, com os membros 
da Instância de Controle Social do Município, garantindo a eles 
o acompanhamento e a fiscalização das ações do Programa na 
comunidade; 

¡¡ coordenar a interlocução com outras secretarias e órgãos vincula-
dos ao próprio governo municipal, do Estado e do governo federal 
e, ainda, com entidades não governamentais, com o objetivo de 
facilitar a implementação de programas complementares para as 
famílias beneficiárias do Bolsa Família.

Condicionalidades 

O Programa Bolsa Família conta com intersetorialidades de outras 
políticas públicas, como saúde e educação, para alcançar uma política 
integrada que garanta o acesso e a proteção social básica aos usuários/
famílias. As condicionalidades são compromissos que devem ser cum-
pridos pela família para a permanência do recebimento do benefício, 
sendo que o cumprimento dessas condicionalidades é acompanhado 
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pela área de assistência social, e registrado no Sicon (Sistema de Con-
dicionalidades) ferramenta que permite o acompanhamento familiar.

O Sicon do MDS gera o público com perfil para acompanhamen-
to das condicionalidades. Em seguida, o MDS envia para o Ministério 
de Educação (MEC) e para o Ministério da Saúde (MS) as listas com o 
público a ser acompanhado nas respectivas áreas. O envio ocorre por 
meio de sistemas específicos — Sistema Presença e Sistema de Gestão 
do PBF na Saúde, respectivamente —, e o MEC e o MS disponibilizam 
as informações aos municípios. Com base nas listas com a relação das 
famílias em seu território, os municípios realizam o acompanhamento, 
coletam os resultados da frequência escolar e do atendimento em saú-
de e os registram nos respectivos sistemas da saúde e da educação;

Condicionalidades na área da educação:

Os responsáveis devem matricular as crianças e os adolescentes 
de 6 a 17 anos na escola; A frequência escolar deve ser de, pelo me-
nos, 85% das aulas para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos e de 
75% para jovens de 16 e 17 anos, todo mês.

Na área da educação, o acompanhamento da frequência escolar 
dos beneficiários de 6 a 17 anos ocorre cinco vezes ao ano, bimestral-
mente, excluindo-se os meses de dezembro e janeiro, destinados às 
férias escolares.

Condicionalidades na área da saúde:

Para gestantes e nutrizes:
¡¡ Inscrever-se no pré-natal e comparecer às consultas na unidade 

de saúde mais próxima da residência, portando o cartão da ges-
tante, de acordo com o calendário mínimo do Ministério da Saúde;
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¡¡ Participar das atividades educativas ofertadas pelas equipes de 
saúde sobre aleitamento materno e promoção da alimentação 
saudável.

Para os responsáveis pelas crianças menores de 7 anos:
¡¡ Levar a criança às unidades de saúde ou aos locais de vacinação 

e manter atualizado o calendário de imunização, conforme diretri-
zes do Ministério da Saúde;

¡¡ Levar a criança às unidades de saúde, portanto o cartão de saú-
de da criança, para a realização do acompanhamento do estado 
nutricional e do desenvolvimento e outras ações, conforme calen-
dário mínimo do Ministério da Saúde. 
Na área da saúde, há dois períodos de acompanhamento — ou 

as chamadas vigências —, que englobam, cada um, de um semestre.

Condicionalidades na área da assistência social

Essa se dá a partir dos dados registrados no Sicon, trata-se de 
uma condicionalidades baseada no acompanhamento das famílias em 
situação de vulnerabilidade e/ou risco social, seja em decorrência de 
algum descumprimento nas condicionalidades do programa, ou outra 
situação, assim essas famílias podem ser incluídas em programas ofer-
tados pela assistência social.

Esse acompanhamento é realizado pelo Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS) por meio do serviço de Proteção e Atendi-
mento Integral à Família (PAIF), e pelo Centro de Referência Especiali-
zado de Assistência Social (CREAS) por meio do Serviço de Proteção 
e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI). O acom-
panhamento das condicionalidades permite a identificação de vulnera-
bilidades e riscos sociais.
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O acesso ao Sicon para o registro do atendimento /acompanha-
mento familiar se dá por meio do SiGPBF e é dado pelo gestor municipal 
do PBF. O CRAS, o Creas e a equipe da rede socioassistencial podem 
ter acesso ao Sicon para o registro do trabalho com as famílias.

8.2   Sistema de Gestão e Acompanhamento do Programa

O Sistema de Gestão do Programa Bolsa Família (SIGPBF) é uma 
ferramenta direcionada aos Gestores, Técnicos Municipais e aos Coor-
denadores e Técnicos Estaduais, para a execução e o acompanhamen-
to de diversas ações de gestão do PBF e do Cadastro Único. Esse sis-
tema possibilita a inserção de informações, bem como sua atualização, 
no caso os dados da gestão municipal são os dados do Prefeito e da 
Prefeitura, do Órgão Responsável pela gestão do PBF e do Cadastro 
Único, do Gestor Municipal, da equipe que compõe a gestão municipal 
do PBF e das ICS e seus respectivos membros.

É fundamental manter essas informações atualizadas (dados da 
gestão local do PBF e do Cadastro Único), pois a Senarc os utiliza co-
mo principal fonte de comunicação com os responsáveis pela gestão.

Caso tenha havido mudança de prefeito no município, é necessá-
rio atualizar os dados no SIGPBF. Acesse por meio do endereço eletrô-
nico: http://www.mds.gov.br/mds-sigpbf-web.

Caso haja uma nova equipe deve-se atualizar os dados da mes-
ma forma: 

¡¡ Secretário Municipal de Assistência Social 
¡¡ Gestor do Programa Bolsa Família 
¡¡ Técnicos da gestão municipal e membros da instância de contro-

le social do PBF.

Entre os aplicativos importantes disponíveis no SIGPBF estão: 
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1.	 Sistema de Atendimento de Solicitações de Formulários – SASF: 
para solicitar Formulários do Cadastro Único; e 

2.	 Sistema de Condicionalidades do Programa Bolsa Família – SICON: 
que integra e consolida as informações do acompanhamento de 
condicionalidades das áreas de saúde e educação, bem como 
permite o cadastro e avaliação dos recursos apresentados pelas 
famílias e o registro do acompanhamento familiar realizado pela 
assistência social.

8.3   Controle Social no Programa Bolsa Família

Todo município que aderiu ao Bolsa Família se comprometeu em 
instituir o controle e a participação social, sendo assim indicou formal-
mente uma Instância de Controle Social (ICS) para o acompanhamento 
da gestão do Programa, conforme o Anexo III da Portaria nº 246/2005. 

A Resolução CNAS N°15, de 5 de junho de 2014, tornou obriga-
tório que os Conselhos de Assistência Social se tornassem a instância 
de controle social do PBF.

A responsabilidade formal de acompanhar e analisar a aplicação 
dos recursos repassados pelo Governo Federal ao município para o 
apoio à gestão do PBF (recursos do Índice de Gestão Descentralizada 
Municipal − IGD-M) é do CMAS.

Ainda segundo a Resolução o exercício da participação e con-
trole social do PBF em nível municipal sendo realizada pelo CMAS tem 
como diretrizes:

I.	 incentivar e apoiar a mobilização dos usuários do Programa Bol-
sa Família e dos serviços socioassistenciais, a fim de que possam 
participar das reuniões do CAS;

II.	 zelar pelo caráter público das reuniões do CAS, salvo quando se 
tratar de matéria sujeita a sigilo, na forma da legislação pertinente;
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III.	promover a disseminação de informações aos usuários sobre seus 
direitos, objetivos, regras e mecanismos de funcionamento do Pro-
grama Bolsa Família e do Cadastro Único; e,

IV.	incentivar a participação da sociedade no controle social, bem 
como articular iniciativas conjuntas, quando couber.

Quanto ao apoio financeiro à gestão do PBF, no que diz respeito, 
também, ao Índice de Gestão Descentralizada – IGD/PBF, o CMAS deve:

¡¡ planejar e deliberar sobre os gastos de no mínimo 3% dos recur-
sos do IGD PBF, destinados ao desenvolvimento das atividades 
do respectivo conselho de assistência social; e,

¡¡ acompanhar e fiscalizar a gestão e a aplicação dos recursos do 
apoio financeiro à gestão municipal do PBF (IGD-PBF).

Fique de olho
CMAS deve articular-se com os conselhos de saúde 
e educação, políticas públicas que possuem interfa-
ce direta com o PBF, para que possa acompanhar a 
oferta de serviços públicos às famílias beneficiárias 
do PBF. Bem como realizar atividades de acompa-
nhamento, fiscalização e avaliação da execução e 
operacionalização do Programa Bolsa Família.
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9.	 Conclusão

A gestão da Política de Assistência Social pode ser para os Mu-
nicípios um braço fundamental ao atendimento das demandas sociais 
da população, mas é também uma possibilidade estratégica essencial 
para a prevenção e conscientização dos cidadãos.

É nesse sentido que a CNM aposta em informação e trabalho em 
rede. A gama de serviços e programas ofertados pela assistência social 
alcança realidades muito comuns em uma sociedade, seja ela a mora-
dia precária, a falta de saneamento básico, pouco acesso a serviços de 
saúde, baixa renda etc. Todas demandas relacionadas a outras políticas 
públicas, mas que podem ser trabalhadas de forma conjunta. O traba-
lho em rede só se concretiza quando todos os atores conhecem seus 
instrumentos, campos de atuação e demanda, mas sobretudo quando 
há força de vontade.

Sem dúvida este material contém muita informação técnica, mas 
necessária à boa gestão municipal na assistência social, e somente a 
informação pode levar os novos gestores e técnicos à excelência na 
execução de serviços socioassistenciais.

Assistência social é, sem dúvida, um desafio, pois se trata de uma 
política que atende a demandas multisetoriais, e compreender sua le-
gislação é fundamental para sua execução. O avanço legal na opera-
cionalização da Pnas por meio do Suas contribuiu para a organização 
da política e foi crucial para sua municipalização e para a garantia de 
uma boa prestação de serviços à população.
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